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MUNICÍPIO DE PALMEIRA - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 158/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 15112/2021

O Município de Palmeira, através de sua Pregoeira Ofi cial, torna público que às 
10h30min. do dia 27/10/2021 realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, visando a execução do seguinte objeto:
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição sob demanda de leitor de 
microchip e microchip animal através da Secretaria Municipal de Saúde.
LOCAL: www.bllcompras.org.br ´´Acesso Identifi cado no link – BLL Compras´´.
Os interessados poderão obter o edital na íntegra através do Portal da Transparência 
do Município pelo endereço eletrônico www.palmeira.pr.gov.br, através do Acesso 
Público da BLL pelo endereço eletrônico indicado acima ou junto ao Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmeira, nas horas normais de expediente. 
Os interessados também poderão acessar as informações relacionadas a esta 
licitação e receber avisos sobre o andamento do processo mediante registro no 
aplicativo BidApp, disponível para smartphones Android (https://play.google.com/
store/apps/details?id=br.com.gmaestelecom.bidapp) e iOS (https://apps.apple.
com/br/app/bidapp/id1526683193). Informações adicionais, dúvidas ou pedidos 
de esclarecimentos poderão ser solicitados através do fone: 42-3909-5014 ou pelo 
e-mail: licitacao.prefpalmeira@gmail.com.

04 de outubro de 2021 – Leiliane Costa – Pregoeira

MUNICÍPIO DE PALMEIRA - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10170/2021

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Palmeira torna público, que 
fará realizar, às 13h30min. do dia 22/10/2021, TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor 
preço, na seguinte especifi cação:
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços 
visando a reforma da Escola Municipal do Campo Prof. Leonor Santos através da 
Secretaria Municipal de Educação.
Os interessados poderão obter o edital na íntegra através do Portal da Transparên-
cia do Município, no endereço eletrônico www.palmeira.pr.gov.br ou junto ao Depar-
tamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmeira, nas horas normais de 
expediente. Os interessados também poderão acessar as informações relacionadas 
a esta licitação e receber avisos sobre o andamento do processo mediante registro 
no aplicativo BidApp, disponível para smartphones Android (https://play.google.com/
store/apps/details?id=br.com.gmaestelecom.bidapp) e iOS (https://apps.apple.com/
br/app/bidapp/id1526683193). Informações adicionais, dúvidas ou pedidos de escla-
recimentos poderão ser solicitados através do fone: 42-3909-5014 ou pelo e-mail: 
licitacao.prefpalmeira@gmail.com.

04 de outubro de 2021 – Paola Gadonski Wrobel - Presidente CPL

2º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E 14º TABELIONATO DE NOTAS 
LAIRTON ROCHA RESENDE - OFICIAL 

AV. CÂNDIDO DE ABREU, Nº 651, CENTRO CÍVICO, CURITIBA-PR 
TEL/FAX:41-3222-0933/32335451 -

ATENDIMENTO@2REGISTROCIVILCURITIBA.COM.BR 
EDITAL DE PROCLAMAS 

==========================
Faz saber que pretendem casar-se neste Cartório os contraentes:
1 - ANDRÉ APARECIDO DE SARRO e HELENA PIRES FRANCISCO 
(Autos nº 176/2021);
2 - LEANDRO VINICIUS GIBIN e ALINE GIUSEPPA TUMEO (Autos nº 
177/2021);
3 - MARCO ALFREDO DI LASCIO e ANGELA MAIARA DE OLIVEIRA 
(Autos nº 178/2021);
4 - RENAN CZAJKOWSKI e PAULA MATOSKI BUTTURE (Autos nº 
179/2021).
5 - GUILHERME ALBRECHT PEREIRA e JESSICA YURI KITA (Autos 
nº 180/2021);
Se alguem souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no 
prazo de 15 dias, a contar da data deste Edital.

Curitiba, 04 de setembro de 2021.

LAIRTON ROCHA RESENDE
Titular

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO:
Dia 28 de outubro de 
2.021, às 10:00 horas

Será oferecido o bem pelo valor de avaliação, não havendo interessados, será oferecido 
pela melhor oferta.

Dia 04 de novembro de 
2.021, às 10:00 horas

Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas condições, caso o bem não tenha 
sido vendido na data anterior.

Dia 25 de novembro de 
2.021, às 10:00 horas

Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas condições, caso o bem não tenha 
sido vendido na data anterior.

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NAS DATAS ACIMA 
OS LEILÕES SERÃO EFETUADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE.

SITE: pbcastro.com.br – Fone (41) 3029-8555
PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 668 e devidamente 
autorizado e designado pelos Sr. Drs. Juízes do Trabalho, em exercício na 2ª Vara da Justiça do Trabalho de Araucária, 
do Tribunal Regional do Trabalho, 9a Região, para realizar os atos expropriatórios através de hasta pública, venderá em 
Público Leilão, conforme art. 888 da CLT, nos dias e hora local supracitado, e/ou de forma online no site pbcastro.com.
br conforme preconiza o artigo 30 do ATO CONJUNTO PRESIDÊNCIA –CORREGEDORIA N.01, DE 8 DE JUNHO 
DE 2020 os bens objeto de penhora das ações trabalhistas, no estado de conservação em que se encontram, sendo que 
na primeira data, os bens serão oferecidos pelo valor da avaliação, não havendo licitantes, os bens serão oferecidos pela 
melhor oferta e, os bens não vendidos na primeira data, serão novamente oferecidos nas mesmas condições da primeira 
data. Sendo os processos e os bens a seguir descritos: 2ªVARA DE ARAUCÁRIA: ATSum 0000405-62.2019.5.09.0594 
SILVANA REZENDE DOS SANTOS x SEA SOCIEDADE EDUCACIONAL ARAUCARIA LTDA - ME Veículo I/
FORD TRANSIT RAVES 16L, ano de fabricação/modelo 2009/2009, placa ASP3414, RENAVAM 00209626356, 16 
pessoas/116CV, cor preta, chassi WF0XXXT9F9TB12624, faixa IPVA 41321300, moto nº JXFA9TB12624, passageiro/
microônibus, diesel, ôdometro marcando 258.611km, bom estado geral de conservação, avaliado em R$42.000,00 
(quarenta e dois mil reais) – débito no DETRAN/PR em 30/03/2021: R$675,56, sem autos de infração nem multa. Os 
leilões serão regidos de acordo a Lei 21.981/32, pela CLT e subsidiariamente pelo CPC. Os bens móveis estarão na semana 
que antecede ao leilão, a disposição para a vistoria dos senhores interessados, no endereço do leiloeiro e ou no endereço 
dos seus atuais depositários, sendo que os endereços estão nos Escritórios do Leiloeiro a disposição dos interessados. Já 
os bens imóveis estarão à disposição dos interessados para vistoria, desde que anteriormente agendados o dia e a hora 
junto ao Leiloeiro. Nos termos da nova redação do Art. 78 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria - Geral 
da Justiça do Trabalho, determina a alienação de bem(ns), e por ordem judicial, faz-se constar expressamente do edital, 
além dos requisitos do art. 886 do CPC, a isenção do arrematante/alienante  dos débitos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria da União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, seja em hasta pública ou em alienação particular, estejam 
ou não inscritos na dívida ativa (art. 130, parágrafo único, do CTN), (Incluído pelo Ato Nº 10/GCGJT, de 18 de agosto 
de 2016), bem como o que determina o Artigo 908 § 1º do CPC e ainda, segundo o artigo 18 da Resolução n° 236 do 
CNJ Conselho Nacional de Justiça, os bens serão vendidos ad-corpus, ou seja, no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus de o interessado verifi car suas condições, antes das datas designadas para 
alienação judicial. Também com fundamento no artigo 29 da Resolução n° 236 do CNJ Conselho Nacional de Justiça, 
às despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte patrimonial e transferência dos bens correrão por 
conta dos arrematantes. Os bens poderão ter a sua venda parcelada, conforme o Provimento 01/2005, pelo Provimento 
Geral da Corregedoria Regional do TRT 9ª Região, bem como pelo artigo 895 do CPC, mediante a aprovação do Juizo. O 
leilão será realizado em modo eletrônico (Resolução CNJ 236/2016, art. 11, parágrafo único), assegurada a possibilidade 
de apresentação prévia de lances e de propostas de aquisição em prestações pela internet (no site do leiloeiro ofi cial) 
no mínimo nos cinco dias que antecedem a data do leilão. Por se tratar de leilão eletrônico, anunciado o horário de 
encerramento, será assegurado, no mínimo, 60 segundos para novos lances. A cada lance que ocorrer após o anúncio do 
encerramento seguirá, no mínimo, 60 segundos para oportunidade de novo lance que cubra a proposta anterior (Resolução 
CNJ, art. 21, parágrafo único) e assim sucessivamente. Quem tiver interesse em participar do leilão pela internet, deverá 
cadastrar-se previamente no site do leiloeiro (www.pbcastro.com.br), o que implicará aceitação das regras da Resolução 
CNJ 236/2016, assim como das demais condições estipuladas no respectivo edital de leilão. Ficam através deste edital 
intimadas as partes, os cônjuges, os credores hipotecários, os arrematantes e terceiros interessados. Cientes, também, que 
no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do Leiloeiro, de armazenagem, 
do depositário judicial e as remunerações conforme Ordem de Serviços emitida pela Justiça do Trabalho TRT 9ª Região, 
das despesas informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f. De acordo 
com a redação do artigo 7º da Resolução n° 236 do CNJ/Conselho Nacional de Justiça, além da comissão sobre o valor de 
arrematação, a ser fi xada pelo magistrado (art. 884, parágrafo único), no mínimo de 5% (cinco por cento) para pagamento 
à vista, sobre o valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante, fará jus o 
leiloeiro público ao ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente 
comprovadas, na forma da lei. A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Ofi cial, 
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o 
remitente, o ônus desta despesa. Caso os Exequentes, Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, notifi cados ou certifi cados por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, quando da expedição 
das notifi cações respectivas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO, e os meios com fulcro 
no Artigo 888 da CLT e nos Artigos 272, 273, 274 e 275 da Lei 13.105/2015. Presumem-se válidas as comunicações e 
intimações dirigidas ao endereço residencial ou profi ssional declinado na inicial. O prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou recursos, começará a contar após a Hasta Pública, 
independentemente de intimação. Curitiba, 4 de outubro de 2021 – Plínio Barroso de Castro Filho – Leiloeiro Judicial.

P.B. CASTRO
 LEILÕES

Plínio Barroso de Castro Filho
Leiloeiro Judicial e Depositário Judicial Particular 
– Mat. JUCEPAR 668
Rua Jacarezinho, 1257 – 1o. andar 
CEP 80.810-130 – Curitiba – Paraná
Fone (41) 3029-8555 – Fax (41) 3029-8555 
www.pbcastro.com.br - leiloes@pbcastro.com.br

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO:
Dia 28 de outubro de 2.021, às 
10:00 horas

Será oferecido o bem pelo valor de avaliação, não havendo interessados, será ofere-
cido pela melhor oferta.

Dia 04 de novembro de 2.021, às 
10:00 horas

Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas condições, caso o bem 
não tenha sido vendido na data anterior.

Dia 25 de novembro de 2.021, às 
10:00 horas

Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas condições, caso o bem 
não tenha sido vendido na data anterior.

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NAS DATAS ACIMA OS 
LEILÕES SERÃO EFETUADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE.

EXCLUSIVAMENTE NO SITE: pbcastro.com.br – Fone (41) 3029-8555
PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 668 e devida-
mente autorizado e designado pelos Sr. Drs. Juízes do Trabalho, em exercício no POSTO DE ATENDIMENTO DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO DE CAMPO LARGO, do Tribunal Regional do Trabalho, 9a Região, para realizar os 
atos expropriatórios através de hasta pública, venderá em Público Leilão, conforme art. 888 da CLT, nos dias e hora 
local supracitado, e/ou de forma online no site pbcastro.com.br conforme preconiza o artigo 30 do ATO CONJUNTO 
PRESIDÊNCIA –CORREGEDORIA N.01, DE 8 DE JUNHO DE 2020 os bens objeto de penhora das ações traba-
lhistas, no estado de conservação em que se encontram, sendo que na primeira data, os bens serão oferecidos pelo 
valor da avaliação, não havendo licitantes, os bens serão oferecidos pela melhor oferta e, os bens não vendidos na 
primeira data, serão novamente oferecidos nas mesmas condições da primeira data. Sendo os processos e os bens a 
seguir descritos: POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CAMPO LARGO: CartPrecCiv 
0000215-79.2020.5.09.0654 ROSANA APARECIDA DA SILVA MARTINS x LAERTE TROJAHN Um veículo RE-
NAVAM 0015.151281-7, chassi 9321GM4159M304368 – Placa AWT 1976 – marca/modelo: Harley Davidson / FXD 
– município Campo Largo – 2008/2009 – cor preta, em bom estado de conservação. Avaliação: R$27.900,00 (vinte e 
sete mil e novecentos reais). Os leilões serão regidos de acordo a Lei 21.981/32, pela CLT e subsidiariamente pelo CPC. 
Os bens móveis estarão na semana que antecede ao leilão, a disposição para a vistoria dos senhores interessados, no 
endereço do leiloeiro e ou no endereço dos seus atuais depositários, sendo que os endereços estão nos Escritórios do 
Leiloeiro a disposição dos interessados. Já os bens imóveis estarão à disposição dos interessados para vistoria, desde que 
anteriormente agendados o dia e a hora junto ao Leiloeiro. Nos termos da nova redação do Art. 78 da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho, determina a alienação de bem(ns), e por ordem judicial, 
faz-se constar expressamente do edital, além dos requisitos do art. 886 do CPC, a isenção do arrematante/alienante  dos 
débitos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e 
bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria da União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, seja em hasta pública 
ou em alienação particular, estejam ou não inscritos na dívida ativa (art. 130, parágrafo único, do CTN), (Incluído pelo 
Ato Nº 10/GCGJT, de 18 de agosto de 2016), bem como o que determina o Artigo 908 § 1º do CPC e ainda, segundo 
o artigo 18 da Resolução n° 236 do CNJ Conselho Nacional de Justiça, os bens serão vendidos ad-corpus, ou seja, no 
estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus de o interessado verifi car suas condições, 
antes das datas designadas para alienação judicial. Também com fundamento no artigo 29 da Resolução n° 236 do 
CNJ Conselho Nacional de Justiça, às despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte patrimonial 
e transferência dos bens correrão por conta dos arrematantes. Os bens poderão ter a sua venda parcelada, conforme o 
Provimento 01/2005, pelo Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT 9ª Região, bem como pelo artigo 895 
do CPC, mediante a aprovação do Juizo. O leilão será realizado em modo eletrônico (Resolução CNJ 236/2016, art. 11, 
parágrafo único), assegurada a possibilidade de apresentação prévia de lances e de propostas de aquisição em prestações 
pela internet (no site do leiloeiro ofi cial) no mínimo nos cinco dias que antecedem a data do leilão. Por se tratar de leilão 
eletrônico, anunciado o horário de encerramento, será assegurado, no mínimo, 60 segundos para novos lances. A cada 
lance que ocorrer após o anúncio do encerramento seguirá, no mínimo, 60 segundos para oportunidade de novo lance 
que cubra a proposta anterior (Resolução CNJ, art. 21, parágrafo único) e assim sucessivamente. Quem tiver interesse 
em participar do leilão pela internet, deverá cadastrar-se previamente no site do leiloeiro (www.pbcastro.com.br), o que 
implicará aceitação das regras da Resolução CNJ 236/2016, assim como das demais condições estipuladas no respectivo 
edital de leilão. Ficam através deste edital intimadas as partes, os cônjuges, os credores hipotecários, os arrematantes e 
terceiros interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados 
os serviços do Leiloeiro, de armazenagem, do depositário judicial e as remunerações conforme Ordem de Serviços emi-
tida pela Justiça do Trabalho TRT 9ª Região, das despesas informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº 
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. De acordo com a redação do artigo 7º da Resolução n° 236 do CNJ/Conselho Nacional 
de Justiça, além da comissão sobre o valor de arrematação, a ser fi xada pelo magistrado (art. 884, parágrafo único), 
no mínimo de 5% (cinco por cento) para pagamento à vista, sobre o valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do 
Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante, fará jus o leiloeiro público ao ressarcimento das despesas de remoção, 
guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, na forma da lei. A comissão de Leilão, cujo 
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Ofi cial, pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), 
assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa. Caso os Exequentes, 
Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, notifi cados ou certifi cados 
por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, quando da expedição das notifi cações respectivas, valerá o presente 
Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO, e os meios com fulcro no Artigo 888 da CLT e nos Artigos 272, 273, 
274 e 275 da Lei 13.105/2015. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial 
ou profi ssional declinado na inicial. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação, como embargos ou recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independentemente de intimação. 
Curitiba, 4 de outubro de 2021 – Plínio Barroso de Castro Filho – Leiloeiro Judicial.

P.B. CASTRO
 LEILÕES

Plínio Barroso de Castro Filho
Leiloeiro Judicial e Depositário Judicial Particular 
– Mat. JUCEPAR 668
Rua Jacarezinho, 1257 – 1o. andar 
CEP 80.810-130 – Curitiba – Paraná
Fone (41) 3029-8555 – Fax (41) 3029-8555 
www.pbcastro.com.br - leiloes@pbcastro.com.br

1º AVISO DE ALTERAÇÃO E ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 07/2021 – PROC. ADMINISTRATIVO Nº 32.411/2021

O Município de Piraquara, por meio do Presidente da Comissão de Licitações, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que houve a necessidade de correção 
da Planilha Orçamentária no edital da Concorrência nº 07/2021, que tem por objeto a 
Pavimentação de vias Urbanas em CBUQ, no Bairro Vila Rosa, 13.184,12 m², incluindo 
os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fi o e 
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, iluminação pública, drenagem, 
ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual, conforme especifi cações contidas 
no ANEXO I - PROJETO BÁSICO, portanto, em virtude disso, a data de abertura fi ca 
ADIADA para o dia: 05/11/2021, às 09h00, no mesmo local indicado anteriormente. 
Piraquara, 30 de setembro de 2021. Emerson Antonio Zapchau - Presidente da Comissão 
de Licitação

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ONDE SE LÊ: Ata de Registro de Preço nº 103/2020. LEIA - SE: Ata de Registro de 

Preço nº 103/2021. 
EXTRATO DE CANCELAMENTO DE ITEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

103/2020
Processo Administrativo n.º 6.712/2021 – Pregão Eletrônico n.º 22/2021

Detentora da Ata: VB COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMETÍCIOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob n.º 72.131.402/0001-36 – Objeto: cancelamento do item 16 (esponja – 
esfregão – de aço especial para limpeza de louças, peso mínimo de 10g) no valor total de 
R$ 1.258,60 (um mil duzentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos) nos termos do 
item 4.7 do Edital do Pregão Eletrônico n.º 22/2021. Data da assinatura: 28/09/2021.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 30.502/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e 10.024/2019, que institui a 
modalidade Pregão Eletrônico, e de acordo com o procedimento licitatório e julgamento 
das propostas apresentadas ao PROCESSO Nº 30.502/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 51/2021, que tem por objeto a contratação de empresa para impressão de cadernos 
de atividades pedagógicas para os estudantes do Ensino Fundamental da Rede Municipal 
de Ensino, HOMOLOGO o referido processo licitatório, adjudicando seu resultado às  
empresas: GRAFICA ITAPEVIENSE LTDA, com sede na Av. Cesário de Abreu, n° 72, 
Centro, Itapevi/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 74.249.483/0001-07, vencedora do item 
01, pelo valor total de R$ 91.962,00 (noventa e um mil novecentos e sessenta e dois 
reais); LEANDRO FARIAS BARROS, com sede na Rua Radialista Odette Pacheco, n° 
240, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.337.342/0001-40, vencedora do 
item 02, pelo valor total de R$ 32.760,00 (trinta e dois mil setecentos e sessenta reais). 
Valor total homologado e adjudicado R$ 124.722,00 (cento e vinte e quatro mil setecentos 
e vinte e dois reais). Palácio 29 de Janeiro, Prédio Prefeito Antônio Alceu Zielonka, em 01 
de outubro de 2021. Josimar Aparecido Knupp Fróes - Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 6.275/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e 10.024/2019, que institui a modalidade 
Pregão Eletrônico, e de acordo com o procedimento licitatório e julgamento das propostas 
apresentadas ao PROCESSO Nº 6.275/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021, que 
tem por objeto a contratação de empresa para Prestação de serviços de Gráfi ca Digital, 
HOMOLOGA o referido processo licitatório, adjudicando seu resultado às empresas: ACS 
CUT PRINT CORTES E IMPRESSÕES DIGITAIS LTDA, com sede na Rod. BR-376, n° 
18983, SLJ Sala 01, São Marcos, São José dos Pinhais/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
41.863.541/0001-20, vencedora dos itens 05 e 14 pelo valor total de R$ 18.895,00 (dezoito 
mil oitocentos e noventa e cinco reais); CWB PAINEIS PUBLICITARIOS LTDA, com 
sede na Rua Anne Frank, n° 4826, Boqueirão, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.667.956/0001-77, vencedora dos itens 09, 11, 12, 16, 17, 22, 23, 25, 26, 27, 29 e 30 
pelo valor total de R$ 393.756,00 (trezentos e noventa e três mil setecentos e cinquenta 
e seis reais); DIOGO ROMEO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, com sede 
na Rua Maria Valenga, n° 198, Vila Franca, Piraquara/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
31.881.132/0001-01, vencedora dos itens 01, 03, 10, 13, 15, 18, 19, 20, 21, 24 e 28 pelo 
valor total de R$ 144.277,10 (cento e quarenta e quatro mil duzentos e setenta e sete reais 
e dez centavos); SUPER IMAGEM DIGITAL LTDA, com sede na Rua Magdalena Taborda 
Ribas, n° 979, Novo Mundo, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.574.252/0001-73, 
vencedora dos itens 02, 04, 06, 07 e 08 pelo valor total de R$ 77.833,08 (setenta e sete 
mil oitocentos e trinta e três reais e oito centavos). Valor total homologado e adjudicado R$ 
634.761,18 (seiscentos e trinta e quatro mil setecentos e sessenta e um reais e dezoito 
centavos). Palácio 29 de Janeiro, Prédio Prefeito Antônio Alceu Zielonka, em 01 de outubro 
de 2021. Josimar Aparecido Knupp Fróes - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 30.322/2020 – INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos ao artigo 25, I da Lei Federal 8.666/1993, RATIFICA o Processo nº 
30.322/2020 na modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021, de contratação 
das empresas BANCO BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12 e 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, que 
tem por objeto Credenciamento de Instituições Financeiras, conforme Inexigibilidade 
18/2018, processo nº 14.059/2018, autorizadas pelo Banco Central para prestação de 
serviços de arrecadação de Tributos Municipais, Contribuições de Melhoria e Taxas 
Diversas e demais receitas públicas do município, através de documentos com código 
de barras, emitidas pelo Município, sob o valor de R$ 802.840,00 (oitocentos e dois mil 
oitocentos e quarenta reais). Piraquara, 01 de outubro de 2021. Josimar Aparecido 
Knupp Fróes - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUATRO BARRAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ: 76.105.568/0001-39 Av. Dom Pedro II nº 110

Centro - 83.420-000 Quatro Barras – PR

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021

OBJETO: A presente ata tem por objeto o registro de preços para even-
tual necessidade de contratação de empresa especializada para forneci-
mento e instalação de esquadrias de alumínio na linha SUPREMA em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, CNPJ: 
76.105.568/0001-39.
DETENTOR DA ATA: ANTONIO PILONETTO SOBRINHO MEI, CNPJ: 
12.792.752/0001-11.
VALOR: R$ 1.240.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 22 de Setembro de 2021. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUATRO BARRAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ: 76.105.568/0001-39 Av. Dom Pedro II nº 110

Centro - 83.420-000 Quatro Barras – PR

 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021
OBJETO: A presente ata tem por objeto o registro de preço para even-
tual necessidade de contratação de empresa para eventual aquisição de 
microcomputadores, notebooks, projetor multimídia (data show), tela de 
projeção, tablets, smart tv e suporte para tvs para atender a necessidade 
das escolas e cmeis da rede municipal de ensino.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, CNPJ: 76.105.568/0001-39.
DETENTOR DA ATA: J10 COMERCIAL DO BRASIL ME, CNPJ: 11.300.287/0001-91.
ONDE SE LÊ: VALOR: R$ 1.574.678,45 (um milhão, quinhentos e setenta e qua-
tro mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos).
LEIA-SE: VALOR: R$ 1.540.046,45 (um milhão, quinhentos e quarenta 
mil e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 16 de Setembro de 2021.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUATRO BARRAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ: 76.105.568/0001-39 Av. Dom Pedro II nº 110

Centro - 83.420-000 Quatro Barras – PR

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 64/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2020

OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em tecnologia da informação para suporte, 
gerenciamento, fornecimento de materiais e equipamentos permanentes 
de informática para manutenção da rede de dados.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - CNPJ: 76.105.568/0001-39.
CONTRATADA: TM SUL LTDA – CNPJ: 11.064.603/0001-73.
VALOR: R$ 502.967,27 (quinhentos e dois mil novecentos e sessenta e 
sete reais e vinte e sete centavos).
DATA DE ASSINATURA: 13 de Setembro de 2021.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

 
INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL - FUNDEPAR 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1274/2021 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 17.919.481-3 OBJETO: execução de reparos no Colégio 
Estadual Marechal Arthur da Costa e Silva, no Município de Medianeira/PR. 
DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 21 de outubro de 2021, às 09:30 (nove 
horas e trinta minutos) por meio de sistema eletrônico do Banco do Brasil. 
VALOR MÁXIMO: R$ 566.442,12 (quinhentos e sessenta e seis mil e 
quatrocentos e quarenta e dois reais e doze centavos). RETIRADA DO EDITAL 
E DOS ELEMENTOS TÉCNICOS INSTRUTORES: encontram-se à disposição 
no portal www.licitacoes-e.com.br – PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO 
BRASIL, pesquisa avançada (INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL). Também no portal 
www.comprasparana.pr.gov.br no link Consulta a Licitações: Consulta de 
Editais. Informações: (41) 3250-8286 ou (41) 3250-8302. DATA: 01/10/2021. 
Comissão Permanente de Licitação. 

LIFE LS JARDIM DOS PASSAROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA, CNPJ nº 29.668.668/0001-93, situada na Rua General Mario Tourinho, 1805, sala 
1801, Andar 18º, Campina do Siqueira, em Curitiba/PR, CEP 80740-000, NOTIFICA 
POR EDITAL.
BARBARA GABRIELA SILVA ALVES, brasileira, nascida em 15/02/1991, solteira, 
portadora do RG nº 56.246.501-7, CPF nº 001.216.012-18, atualmente em local incer-
to e ignorado, que o Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel, celebrado em 
30/05/2019, tendo como objeto a venda e compra do Lote nº L-39, da Quadra n° 05 do “Lo-
teamento Jardim dos Pássaros”, localizado na Rua Tucano, Capela Velha, Araucária - 
PR, 83706-190, matrícula nº 52.701 do REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA/PR, 
encontra-se rescindido, sendo que o imóvel retornará ao estoque da empresa e poderá 
ser negociado com terceiros no prazo de 10 (dez) dias. Caso haja valores a serem devol-
vidos, na forma prevista em contrato, favor entrar em contato pelo telefone (41) 3779-1190 
para que seja feita a devolução e resolução total do contrato. Caso não haja valores a serem 
devolvidos, na forma prevista em contrato, este pode ser considerado resolvido.

SERVIÇO DISTRITAL DO BOQUEIRÃO
Município e Comarca de Curitiba- Estado do Paraná

Bel. Mônica Maria Guimarães de Macedo Dalla Vecchia

Titular
Faço saber que pretendem se casar:
1. GUSTAVO OLIVEIRA DE SÁ e YANAÊ MAYARA ROZETTI
2. JOÃO VITOR DOS SANTOS PEREIRA e GABRIELA ROMANO JES
3. MARCIO EDUARDO FIORELLI e KETHLYN NAYARA CIPRIANO
4. AMILCAR LICNERSKI JUNIOR e TEREZA CRISTINA DE CASSIA JULIÃO
5. GERSON MELLO e SYNARA REGINA BOLLAUF BALBINO
6. ELDER KENDIM MIYAMOTO e ALINE MEDEIROS SANTOS
7. RAPHAEL PALHARES CÔRTES e MAISA DE ALMEIDA RIBEIRO
8. ROBERT RODRIGUES DOS SANTOS e BIANCA CRISTINE ALVES
9. ADRIANO FRANCO DE OLIVEIRA e CLAUDETE VÂNIA COSTA
10. PAULO ROBERTO AMADO JUNIOR e STEFANIE ALESSANDRA DA ROCHA
11. JOSÉ EDILSON DOS SANTOS TAVARES e ELIS REGINA SANTOS 
DA COSTA (EDITAL DE PROCLAMAS RECEBIDO DO SERVIÇO DIS-
TRITAL DO BACACHERI, EM CURITIBA-PR)
Se alguém soube de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei no 
prazo de 15 (quinze) dias

Curitiba, 04 de setembro de 2021.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
 RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

O HOSPITAL XV CNPJ: 76530578/0001-07 torna público que 
irá requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curi-
tiba, a Renovação da Licença de Operação para atividades de 
atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências instalada na Rua XV de Novembro 
2223. CEP: 80.020-310. Alto da XV, Curitiba/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
A LWART GESTAO AMBIENTAL LTDA, CNPJ 37.542.993/0002-
14, torna público que recebeu do IAT, a Licença Simplifi cada para 
atividade de transporte de cargas em geral e de resíduos a ser 
implantada na Rua Luíz Andreta, 50, Acesso pela rod. BR 116, km 
02 - 83413-240 - Colombo/PR.


